
ISPLEOVUL2A MIDAL1C1PAL DE 'UNDi,42AN,A 
Estado do Paraná 

DECRETO filo 175 

Anula Licitação. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 
so de suas atribuiçO-es legais, 

CONSIDERANDO que através o Edital n9 040/80, Tomada 
reços n9 035/80, foi aberta licitação objetivando a execução 

rojetos estrutural, eletrico, hidrâulico, sanitãrio e preven 

contra incendio do futuro predio da Prefeitura Municipal; 

CONSIDERANDO que esse Edital conflita com o art. 83 

Federal n9 5194 de 24.12.66, que veda a realização de con 

ncia de preços para trabalhos profissionais relativos a proje 

CONSIDERANDO que tais serviços obedecem rígida uni 

.zação de honorãrios consoante Tabela baixada pelo 	Instituto 
genharia do Paranã, 

DECRETA: 

Art. 19 - Fica anulada ,0:Tomada de Preços nV035/80, 
2ificada no Edital de Licitaçào n9 040/80; 

Art. 29 - Revogam-se as disposiçaes em contrário, 

EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTA 
PARANÁ, aos 21 de outubro de 1980. 
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